
 
 

 

LEI Nº 365, DE 13 DE MARÇO DE 2026 

 
“Dispõe sobre a alteração dos vencimentos dos 

profissionais do magistério público municipal de 

Wagner, chamado de Piso Nacional do Professor, 

do ano de 2026, e dá outras providências.”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE WAGNER, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 

seguinte Lei: 

Art 1º.  Fica concedido o reajuste dos profissionais integrantes do Magistério 

Público Municipal de Wagner, em 5,4% (cinco inteiros e quatro centésimos por cento), 

considerando a Medida Provisória Nº 1.334, de 21 de janeiro de 2026, que atualizou o 

valor do Piso Salarial Profissional Nacional – PSPN, do Magistério Público da Educação 

Básica, no exercício de 2026 para R$ 5.130,63 (cinco mil cento e trinta reais e sessenta e 

três centavos), no regime de 40 horas semanais, na forma prevista na Lei 11.738, de 16 

de julho de 2008. 

Art 2º.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias previstas em Lei Municipal que estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Wagner, suplementadas se necessário. 

Art 3º.  Fica alterada a Tabela II, do Anexo II, da Lei Complementar Municipal nº 

139/2011 (Estatuto e Plano de Carreira do Magistério) passando a ter os seguintes 

valores: 

CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO 

DIRETOR PEDAGÓGICO R$ 8.160,89 

SUPERVISOR PEDAGÓGICO R$ 7.822,86 

DIRETOR ESCOLAR R$ 7.481,29 

VICE-DIRETOR ESCOLAR R$ 5.128,57 

COORD. PEDAGÓGICO DE 40 HORAS R$ 7.481,29 

COORD. PEDAGÓGICO DE 20 HORAS R$ 4.137,75 

 



 
 

Art 4º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026, e revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, de 13 de março de 

2026 

 

 

THIAGO ROCHA LADEIA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 


